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Contrato N9  04/2021 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PORTARIA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO — 

CONAB, ATRAVÉS DA SUREG/RN E A 

EMPRESA CLAREAR COMERCIO E 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EIRELI. 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, Empresa Pública Federal, entidade 

dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 

1° do  art.  173 da Constituição Federal, constituída nos termos do  art.  19, inciso 11, da Lei n.9  8.029, 

de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, 

redigida pela Lei n.2  6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei n.9  13.303, de 30 de junho de 

2016, pelo Decreto n.9 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislação aplicável, e pelo 

Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de 

2017, publicado no DOU de 19/012018, Seção 1, página 4, sede em  Brasilia-DF, no SGAS, Quadra 

901, Conjunto "A", inscrita no CNPJ n.9  26.461.699/0001-80, através da Superintendência Regional 

do Rio Grande do Norte — SUREGMN, inscrita no CNPJ n.9  26.461.699/0373-43 e 1E:20.216.710-0 

localizada na Av. Jerânimo Câmara, 1418, Lagoa Nova, CEP: 59060-300, Natal/RN, neste ato 

representada por  Boris  Pinheiro Minora de Almeida, 	brasileiro, 	Casado, Engenheiro 

Agrônomo, RG n9  001.074.057 SSP/RN, CPF n9  792.319.774-15 e, de outro lado a empresa 

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ 

02.567.270/0001-04, com sede no endereço Rua Tiradentes, 259, sala 508 — Centro — 

Mossoró/RN, CEP: 59600-317, neste ato representada por  Jonas  Alves da Silva, brasileiro, RG n2  

001.380.207, CPF n9  938.755.334-53, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico n2  01/2021, conforme termo inserto sob n<2  14602147 no 

Processo Administrativo no 21216000051/2020.38 reolvem celebrar o pret..ente Contrato,  quo  fA.,  

regerá por este Edital e seus anexos e pela proposta da CONTRATADA, no que couber, nos tcrmos 

Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC, NOC N. 10901, aplicando 

subsidiariamente a Lei n.9  13.303, de 30 de jt.rtho de 2016 e demais legislação aplicável, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem: 
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TOTAL ANUAL R$ 377.260,32 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de portaria nas 
instalações de propriedade da Superintendência Regional da Conab no Rio Grande do Norte, 
conforme especificações, quantidades, exigências e condições, estabelecidas no Termo de 

Referencia. 

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Posto/Localização 
1 	N" de 

Postos 

7 
Escala 

Preço 
Unitario por 

: 	Preço 	. 
' 	Unitano por 

Preço 
mensal 

 Preço Anual 

'-- 
Sede da SUREG/RN - AvenidE 

! Jerônimo Câmara, 	1814 - Lago  
1 	i 	12x36 . 

Homem Posto 	, 
¡. RS 2.244.00 RS 4488.00! ,. RS 4.488,00 RS 53.856,00 

: Nova 	-Natal/RN 	- 	CNPJ. 
' 	 -  26491699/0373-43 	Inscriçã 1 	44H R$ 2.249.65 R$ 2 249,65 RS 2.249.65 R$ 26 995.80 

1 Estadual 	20.216.710-0 

: Unidade 	 Armazenadora I 
Natal/Calapós 	- 	Avenida 	do 

i Caiapós. 	8200 	•• 	Cidade 	Satélit 
1  Natal/RN- CNPJ 264(31699/0465 

12x36 R$ 2.244 00 R$ 4.488.00! RS 4 488.00 R$ 53.856.00 

¡ 04-Inscrição Estadual.  20.203.711. : 

8 i 

i Unidade Armazenadora de Assu 
+- - 

¡ Avenida 	Senador 	João 	Camara  
! S/N 	-. 	CNPJ 	26461699/0436-61 

1 44h RS 2.248.85 R$ 2.248.85 
I 

RS 2.248.85 RS 26.986,20 

' Inscrição Estadual: 20 201.668-4 I -4- ' 
Unidade Armazenadora de Currais i 

: Novos/RN- Avenida Getúlio Vargas. 
3379 - Currais Novos/RN - CNPJ: 1 12x36 ¡ R$ 2 244,07 R5 4 488.14 R$ 4 488,14 R$53.857.68 

: 26461699/0464-15 - Inscrição 

:I Estadual: 20.203.302-3 

: Unidade 	Arrnazenadora 	d 
Mossorõ 	•-•- 	Rua 	Josè 	Leite. 	10 
Santo Antonio 	- 	Mossort/RN 1 44H 	i, RS 2:250,02 R$ 2.250.02 R$ 2.250,02 RS 27 000.24 
CNPJ. 	26461699/0418-80 
Inscrição Estadual 20 094 518-1 , 
Unidade Armazenadora de Caicó -, • • 

Rua 	Dr. 	Rui 	Matiz. 	455 	- 	Boa 
Passagem Caico/RN 

1 	44h R$ 2 249,86 RS 2.249.86 R$ 2 249.86 R$ 26.998.32 
i 

! Unidade 	Armazenadora 	dei 
-1 

Umanzal - Rua Serra do Martins, 1 	12x36 ¡ RS 2 244,07 R$ 4.488,14' RS 4 488,14 R$ 53.857.68 
S/N - Umanzal/RN 

- 
Unidade 	Armazenadora 	João1 
Cámara 

1 	12x36 R$ 2.243,85 R$ 4.487,70' RS 4 487,70 RS 53.852,40 

13 Descrim inação do objeto: 

Lote 1 - SERVIÇOS DE PORTARIA 

Lote 
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, REGIME E DA VINCULAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por ate o limite de 05 (cinco) anos, desde que 

observados os requisitos dos artigos 488 a 498 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Conab RLC, NOC. N. 10901. 

2.2 A CONTRATADA, quando convocada a se manifestar acerca do interesse na 
prorrogação do contrato, gozará do prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis para apresentar 
sua resposta. 

2.3 0 contratante e contrata se submetem a todas as cláusulas contratuais aqui 
descritas. 

2.4 0 regime de contratação é de execução indireta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 A contratação dos serviços serão executados sob o Regime de Execução Indireta, a 
qual envolve a alocação, pela Contratada, por meio dos Postos fixados pela Administração, 
de mão de obra capacitada, os materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas serão 
aqueles previstos no termo de referência. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 0 valor mensal do contrato é de R$ 3 1.4 3 8,3 6 (trinta e um mil quatrocentos e 
trinta e oito reais e trinta e seis centavos), perfazendo o valor global para 12 meses de R$ 
377.260,32 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e sessenta reais e trinta e dois 

centavos). 

CLAUSULA QUINTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1 A Contratada devera apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos apos a assinatura 
do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento), conforme parâmetros do  Art.  439 do RLC, do valor 

) 

5.1.2 Seguro-garantia; ou 	

\:\ 

do Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

5.1.1 Caução em dinheiro; 

1 1 Fiança hanc-aria 

5.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade e5colhida, assegurar6 o pagamento de: 

5.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

5.2.2 Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

r<rl 
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5.2.3 Multas contratuais aplicadas pela Conab à Contratada; 

5.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela Contratada. 

5.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

5.4 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, ate 

o máximo de 2% (dais por cento), 

5.5 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do 

Contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 569 

do RLC. 

5.6 A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter 

validade de 90 (noventa) dias, após o termino da vigência do Contrato. 

5.7 A garantia em dinheiro devera ser efetuada  ern  favor da Contratante, mediante 

recolhimento junto ao Banco do Brasil, por meio de Guia de Recolhimento da União — 

GRU, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento — Conab. 

5.8 No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em 

decorrência de repactuação, reequilibrio econômico-financeiro, acréscimos ou 

supressões, a garantia deverá ser renovada ou ajustada a nova situação, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

5.9 No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garantia deverá ser 

renovada anualmente, como forma de resguardar os interesses da Conab. 

5.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 

(três) dias titeis, contados da data em que for notificada. 

5.11 A garantia somente  sera  liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra ate o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 

5.12 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 

5.12.1 Do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 

5.12.2 Da reatocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

5.13 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

5.14  Sera  considerada extinta a garantia: 

5.14.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias de ositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
da Contr 	, mediante terrno circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

41f 
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cláusulas do Contrato; 

5.14.2 Com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto 
no subitem no Termo de Referência; ou 

5.14.3 Com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no Termo de 
Referencia. 

CLAUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 As despesas orçamentários decorrentes desta contratação, correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento da Conab, conforme segue: PTRES: 169113 — Fonte: 

0250022135; ND: 339037 — Plano Interno: VIGILÂNCIA. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido; 

7.1.5 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela  area  para o 

qual o trabalho seja prestado, desde que observado o limite da legislação trabalhista, e 

previamente autorizado pela fiscalização; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no 

edital e seus anexos; 

7.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

empregado ou comissão especialmente designado; 

7.1.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada  

corn  terceiros, ainda  quo  vinculados oxectiOo do Contrato,  horn  como por qtralquor 
dano causado a terceiros em decorrencia do ato da Contratada. de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.3 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.3.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
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usuário; 

7.3.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.3.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 

7.3.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais da 

Conab, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve manter, durante a execução do Contrato, todas as obrigações por 
ela assumidas, referente a habilitação e qualificação exigidas na habilitação do 

procedimento licitatório, cumprir com as obrigações constantes no Edital e na sua 

proposta, e ainda: 

8.11 Executar os serviços conforme especificações do Edital, seus anexos e da proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, alem de fornecer os materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas 

necessários, na qualidade e quantidade especificada no Edital, seus anexos e na sua 

proposta; 

812 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

813 Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio 

da Conab, obrigando-se a repor o bem ou indenizar a Conab, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, após comunicado formal. Esgotado este prazo a Conab efetuara o desconto 
do valor correspondente, na garantia referida no edital do Pregão e no Contrato; 

814 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Conab; 

&IS Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7' do Decreto n° 7.203, de 2010; 

816 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

81.7 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

818 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.19 
,
›LJ)i izar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
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executados, em conformidade com as normas e a legislação em vigor. 

81 10  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quando 

for o caso; 

ai  ii  Fornecer uniformes e seus complementos a mão-de-obra envolvida, conforme a 

seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho sem repassar quaisquer custos a estes; 

Agente de portaria 

a) 01 (um) paletó, na cor preta ou azul marinho, em tecido tergal / gabardine ou similar; 

b) 03 (três) calças na cor preta ou azul marinho, em tecido tipo tergal ou gabardine; 

c) 03 (três) camisas de mangas longas, na cor branca, em tecido tipo algodão misto; 

d) 03 (três) camisas de mangas curtas, na cor branca, em tecido tipo algodão misto. 

e) 03 (três) gravatas lisas, na cor preta, em tecido tipo poliéster ou similar; 

f) 05 (cinco) pares de meias, na cor preta, em tecido tipo poliamida ou similar; 

g) 01 (um) par de sapatos em couro, na cor preta; 

h) 01 (um) cinto em couro, na cor preta. 

A Contratada deverá fornecer conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) 

meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições minimas de 

apresentação; 

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, contendo quantidade, descrição, data 

do recebimento, tamanho e assinatura do funcionário, cuja copia, devidamente 	acompanhada 

do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 	pela fiscalização do 

contrato. 

8.2 Também é de responsabilidade da Contratada: 

821 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão a Conab para a execução do serviço; 

822 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a Contratante; 

3  Não serão inciuidas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou  indices  obrigatorios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de 

preços para os insurnos relacionados ao exercicio da atividade. 

82.4 Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito no 

Edital e nos seus anexos; 

8.25 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da 

Conab; 

82.6 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar a Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

82.7 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

82.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

82.9 Arcar com o  gnus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  Art.  497 do RLC da Conab.  

am 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

full 	Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 59-C do  art.  18 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro 
de 2006; 

S717 Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 59-C do  art.  
18 da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art.30, §19, II e do  art.  31, Il, todos da  LC  123, de 2006. 

8213 	Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar 
copia do oficio enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o Ultimo dia 60 do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação df_syyesi,r(r—. 
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82.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a 

realização do Contrato; 

$1216 Apresentar todas as documentações mencionadas no  art.  551 do RLC da Conab, 
nos prazos ali estabelecidos; 

a.716 	Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Conab, para 
representá-la na execução do contrato; 

82.17 Instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos orgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

82.18 	Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos 

serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF para 
todos os empregados; 

8719 	Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, ao 

sistema da Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas; 

8220 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização; 

8.771 Autorizar a Conab, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes 

não forem adimplidos; 

87-77  Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Conab  (ex.:  

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 

junto a Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e FGTS decorrentes. 

8.2.23 	Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 

colocados à disposição da Contratante; 

82.24 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 

comunicação, até  quo  a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 
cabiveis. 

82.25 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 
no item acima, sem a regularização da falta, a Conab poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

8226 0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

r-1 



.:)Conab 
Conab 5drea•RN 

iProcesso: 21216000051/2020-38 

Linha 	Plubrica 

 

 

Conab para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

8227 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA — DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

9.1 Compete a Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabiiidade 

ambiental previstos no  Art.  10 do RLC. 

a) A Contratada deve adotar praticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e 
o atendimento as normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus 

empregados. 

b) E dever da Contratada a promoção de curso de educação, formação, 
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

praticas socioambientais para economia de energia, de agua e redução de geração de 
resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 

c) E obrigação da Contratada a administração de situações emergenciais de acidentes, 
mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente. 

d) A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 
de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços. 

e) A Contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo 

com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

f) S6  sera  admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação 
(como  radios,  lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental. 

g) A Contratada devera observar a Resolução CONAMA n9  401/2008, para a aquisição 
de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua 
responsabilidade, respeitando os limites de  metals  pesados, como chumbo, cádmio e 
mercúrio. 

9.2 A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por 

qualquer dano causado pela prestação do seu serviço ao meio ambiente, podendo 

responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia. 

CLAUSULA DECIMA — DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto 
deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 0 acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o 
previsto no Ter 	Referéncia Anexo I do Edital, Itens 7.4 e 7.5. 

/1/ 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será efetuado pela Conab, através de ordem bancaria, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo 
Setor administrativo ou pelo fiscal do Contrato. 

12.2 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo fiscal do 
Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em 

relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no artigo 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Conab. 

12.3  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.4 Os pagamentos serão condicionados da regularidade fiscal, constatada através de 
consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, e caso a Contratante não estiver regular com a situação fiscal  sera  concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual  period°  a 

critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa. 

12.4.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Conab devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto a inadimplencia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

12.4.2 Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão do Contrato, assegurada a Contratada a ampla defesa. 

12.4.3 Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.4.4 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela (Diretoria 
Gestora na Matriz e pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência), não  
sera  rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no 
SICAF. 

12.4.5 Nesta hipótese, em que a Contratada não mantêm as condições de habilitação 
durante a execução do Contrato, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a regulariza0n 
da situação, não acarretando qualquer  onus  oara Conab. 

12.5 Dos pagamentos devidos a Contratada serão retidos os impostos e contribuições de 
acordo com a legislação vigente. 

12.6 Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá 
apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na 
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fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.7 As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência 

contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o 

procedimento para aplicação de sanções. 

12.8 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 

e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

EM=IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratários devidos; 

I= índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na formula I =, 

[(TX/100)/365]; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: e  

VP  = Valor da prestação em atraso. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA REPACTUACAO 

13.1  Sera  admitida a repactuação dos preços deste Contrato, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva 

de trabalho ou sentença normativa vigente a época da apresentação da proposta e 

adotados para elaboração desta, na forma estatuid;3 nos artigos 501 a 507 do RLC. 

13.2 Na hipótese de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie rnidia 

eletrônica  (excel  ou calc) em modo editavel e memória de cálculo das planilhas de custo e 

formação de preços, as quais serão utilizadas para balizar as repactuações contratuais. 

13.3 Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos 
custos dos serviços contratados da seguinte forma: 

133.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo 

contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

planilha de custos. 

1117 	Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e 
Formação de Preços que comprove o aumento dos pregos de mercado dos itens 

abrangidos, considerando-se: 

1113 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

1334 As particularidades do contrato em vigência; 

1115  A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

133.6 	Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes. 

11'47 	indi 	ecifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a 
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alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 

13.4 A CONAB poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

Contratada. 

13.5 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

13.6 0 aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado. 

13.7 A Contratante não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissidios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  indices  obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade 

13.8 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
em respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários a execução 
do serviço. 

13.9 Quando a contratação envolver mais de urna categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

13.10 A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto deste contrato. 

13.11 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação  sera  contado: 

13.10.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente a época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

13.11.2 Para os demais custos, sujeitos à variação de pregos do mercado: a partir da data 
limite para apresentação da proposta constante do Edital. 

13.12 Nas repactuações subsequentes a primeira, a anualidade  sera  contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo a última repactuação. 

13.13 0 prazo para a Contratada solicitar a repactuaç5o encerra-se na data da 
prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os 
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso 
não haja prorrogação, na data em que o contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e 
quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento do contrato. 

13.14 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro dos prazos 
acima ocorrera a preclusão do direito à repactuação. 

`.7 
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13.15 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada ou o contrato 

tiver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, 

nova repactuação  so  poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno  minima  de 

1 (um) ano, contado: 

111g1 	Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

11147 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos h variação de preços do mercado. 

13.16 Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o contrato completar 

12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido 

celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou 

ainda não tenha sido possível a Conab ou a Contratada proceder aos calculas 

devidos,ficara resguardado o direito à futura repactuação, mediante cláusula a ser 

inserida no termo aditivo nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou 

apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos. 

13.17 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

13.171 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

13172 	Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

13.173 	Em data anterior a ocorrência do  fate  gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

13.18 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

13.19 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 

dos custos. 

13.20 0 prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a Contratada não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

13.21 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

13.22 Os valores correspondentes aos insumos/materiais fornecidos serão reajustados 
com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) vigente no mês em que se efetuar a 

repactuação. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 
contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 
seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nc? 11303, de 2016: 

a) Advertência; 

b) Multa  moratoria;  

c) Multa compensatória; 

d) Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual; 

e) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Conab, por até 02 (dois) anos. 

14.2 As sanções previstas nas alíneas "a" e "e" poderão ser aplicadas com as dos incisos 
"b", "c" e "d". 

14.3 0 contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do 
RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficara 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item. 

14.4 A aplicação das penalidades previstas neste titulo realizar-se-á no processo 
administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, 
observando-se as regras previstas no RLC. 

145 A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da 
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção. 

14.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia 
do respectivo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença, a qual  sera  descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

14.7 Da sanção de advertência: 

14.7.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente 
para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a 
terceiros. 

14.7.2 A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da 
advertência à Contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF. 

14.8 Da sanção de multa: 

14.8.1 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos, no prazo estabelecido no item 18 

do edital: 

a) Multa  moratoria  por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme 

disposto na Cláusula Sexta; 

b) Multa  moratoria  de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, 
por dia de atraso na execução dos serviços ate o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por 
dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na letra "b"„ ate 

, 
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o limite de 15 (quinze) dias 

d) Esgotado o prazo limite a que se refere a letra "c" poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

e) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sabre o valor anual do 

contrato, no caso de inexecução parcial do contrato; 

f) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no 

caso de inexecução total do Contrato; 

g) Multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão contratual unilateral do Contrato: 

h) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, as infrações são 

atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2; 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais par dia e por unidade de atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação pura executar os serviços contratados, 03  
por empregado e por dia: 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
d) por dia; 	 02 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 

e) anuência previa do Contratante, por empregado e por dia, 	 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 01 
pessoal, por funcionário e por dia; 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do orgao 02  
fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 01 

as necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

./ , 

a)  

b)  

c)  

f) 

e) 

h)  



Conab -..F.;urea-RN  

Conab [Processo: 21216000051/2020-38 

I  Folha 	 Rubrica 

 

 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 03  

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 01  

. edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
01 

relação de obrigações da Contratada. 

TABELA 2 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

1 	0,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

2 	0,4% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

3 	0,8% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

4 	1,6% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

5 	3,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

149 Multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado 1MR, 
ANEXO VI do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos 

níveis de resultados nele estabelecidos. 

1410 Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido 

ocorrera a rescisão unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR, 

14.11 As multas  moratoria,  compensatória e rescisoria possuem fatos geradores 

distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará 

repetição da sanção (bis  in  idem). 

14.12 A aplicação da sanção de multa devera ser registrada no SICAF. 

14.13 Da sanção de suspensão: 

14.13.1 Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 

causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, 

em decorrência de determinação legal. 

14.13.2 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Conab, por ate 02 (dois) anos,  sera  aplicada de acordo  
corn  os  arts.  579 a S80 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inickineas 
- CEIS de que trata o artigo 23 da Lei n" 12.846, de 2013. 

14.14 Do cometimento de falta grave: 

14.14.1 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem 

prejuizo da aplicação da penalidade de multa e da suspensão do direito de participar de 

licitação e impedimento de contratar com a Conab por ate 02 (dois) anos, nos termos do 

e 



Conab Sureo-RN 

Processo: 21216000051/2020-38 

Foha 	 1 Rubrica  

art.  574 do RLC, aquele que: 

14.14.2 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e a 

Previdência Social exigível ate o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 

05(cinco) dias ()leis da notificação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante 

justificativa acatada pela Conab; 

14.14.3 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio-

alimentação no dia fixado, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação da Conab, 

podendo o prazo ser prorrogado mediante justificativa acatada pela Conab; 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1 A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução 

parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as con:sequencias cabíveis, conforme disposto 
nos  Arts.  568 a 572 do Regulamento de Licitações e Contrato da Conab — RLC, 

152 A rescisão poderá ser: 

15.2.1 Por ato unilateral e escrito da Conab; 

15.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e 

15.2.3 Judicial, por determinação judicial. 

15.3 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

154 A rescisão amigável não  sera  cabível nos casos em que forem constatados 

descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou  corn  

apuração ainda em curso. 

155 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

Contratada o direito a prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos artigos 

582 a 593 do RLC. 

15.6 A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas na Cláusula Decima Quinta e no  Art.  574 do RLC: 

15.6.1 Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se 

encontrar; 

15.6.2 Execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos 

sofridos pela Conab; e 

15.6.3 Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos causados à Conab. 

15.7 A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no 
caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da 

União. 

BB 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

15.8 	alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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15.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.8.3 Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não  sera  admitida a subcontratação total ou parcial, do objeto deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA MATRIZ DE RISCO 

17.1 Matriz de Riscos, elencada no ANEXO I do Termo de Referência, é uma cláusula 
contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o Contratante e a 
Contratada e caracterizadora do equilíbrio económico financeiro na execução do 
Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes 

contratação. 

17.2 A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e 
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas 

elencadas na Matriz de Riscos ANEXO I do Termo de Referencia. 

17.3 A Contratada não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao 
objeto do ajuste quando estes competirem à Contratante, conforme estabelecido na 
Matriz de Riscos ANEXO I do Termo de Referencia. 

17.4 A Matriz de Riscos — ANEXO I do Termo de Referencia constitui peça integrante 
deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 0 presente Contrato podera ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 510 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem 
em violação ao dever de licitar. 

18.2 Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da Contratada. 

18.3 A Contratada somente poderá solicitar o reequilibrio económico-financeiro nas 
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos ANEXO I do 
Termo de Referencia. 

CLAUSULA DECIMA NONA —  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1 E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Conab à continuidade do Contrato. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA — DAS VEDAÇÕES 

20.1 E vedado à Contratada: 

20.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

20.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplernento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei, 

20.1.3 Subcontratar, na integra ou parcialmente, o objeto licitatário. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

21.1 Conforme disposto no parágrafo Único do  art.  12 do RLC e no artigo 79  do Decreto 
n° 7.203, de 2010, fica vedada a contratação: 

21.1.1 De empregado ou dirigente da Conab corno pessoa física; 

21.1.2 De quem tenha relação de parentesco, ate o terceiro grau, com dirigente da 
Conab; empregado da Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na  area  responsável 
pela licitação ou contratação; e de autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

21.1.3 De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o 
seu prazo de gestão ou rompido seu vinculo  corn  a Conab há pelo menos (06) seis meses; 
ou 

21.1.4 De empresas cujos administradores ou socios tenham relação de parentesco, em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Conab, incluindo, neste 

parentesco, cônjuge ou companheiro 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

22.1 Consideram se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital 

de Pregão Eletrônico SUREG/RN n.° 22/2020 e seus Anexos, a Proposta da Contratada, 

datada de 01/03/2021 no que couber, e demais documentos pertinentes, independente 

de transcrição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1 Aplica-se à execução deste Contrato, inclusive aos casos omissos, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Conab RLC, N. 10901, subsidiariamente a Lei n.9  13.303, de 

30 de junho de 2016, o Edital do Pregão e seus anexos, e demais legislação aplicável ao 

objeto d te Contrato. 



CONTRATANTE 
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes no RLC, subsidiariamente 

a Lei n.9  13.303, de 30 de junho de 2016 e demais normas aplicadas a matéria. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

25.1 A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela 

Contratante até o 59  (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário 

Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Conab. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DO FORO 

26.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 

da cidade de Natal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte , com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

26.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, Conab e Contratada, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Natal! RN GC de rYKA-.4-0 de 2021 

onas Alves da Silva 
Sócio Administrador 

TESTEMUNHAS 

1)  

2)  

CPF - 

Marcos Frederico Carreras Simões 

Gerente de Finanças e administração 

CPF 
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